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Jaboticatubas/MG 
 

CONTRATO Nº 310/2025  

 
O MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 
JABOTICATUBAS   MG, à Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG, CEP 
35.830-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.417/0001-04, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Racly Araujo Andrade, brasileiro, casado, portador do CPF ***.174.706-** CONTRATANTE, e de outro lado 
STAR PRODUTOS E COMÉCIO LTDA, com sede na Rua dos Tupinambas, n. 179, sala 53, Centro, Cep: 
30.120-903, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.153.320/0001-82, neste ato representado por  
Lysllie Rodrigues dos Santos, inscrita no CPF sob o nº ***.244.***-76, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATADO, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 –  Processo de Adesão nº 
014/2025 à ata de registro de preços nº 004/2024 do Processo Licitatório n. 09/2024, Pregão Eletrônico 
06/2024, realizado pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região Central de Minas Gerais - 
CIMCENTRAL, têm como justo e contratado o seguinte: 
 

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO 
 
1.1.  Aquisição materiais a serem utilizados na Creche Municipal e playgrounds para as Praças Municipais, 
conforme abaixo especificado: 
 

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO   VALOR 
UNITÁRIO 

  VALOR 
TOTAL  

01 UNID 02 Gangorra para duas crianças em formato de  
animais diversos em cores diversas, assento 
anatômico e apoio para os pés 
antiderrapante, confeccionados pelo processo 
de rotomoldagem em polietileno, resistente a 
variações de temperaturas ambientais, 
adequado para áreas externas. Medidas 
mínimas: comprimento 1,12 m x largura 0,40 m 
x altura 0,50m Apresentar Certificação do 
Inmetro norma BR-NM 300 – Segurança do 
Brinquedo ou Laudo de Ensaios bordas 
cortantes conforme ABNT NM 300-1:2004 
(versão corrigida: 2011), Laudo de pontas 
agudas, conforme ABNT NM 300-1:2004 
(versão corrigida 2011) item 5.9. O laudo 
deverá ser emitido por laboratório credenciado 
pelo INMETRO ou instituto similar 

 
 
 
 
R$ 790,00 

 
 
 
 
R$ 1.580,00 

02 UNID 02 Casinha para recreação fabricada com cores 
diversas e com mínimo uma porta e duas janelas 
de correr e abrir. . Deve possuir balcão externo 
para atividades para atividades recreativas e 
educativas, Deve possuir no mínimo quatro 
elementos de uma casa, como por exemplo, pia, 
fogão, torneira, campainha, geladeira, sofá, 
televisão, armário e mesa. As peças deverão ser 
confeccionadas pelo processo de rotomoldagem 
em polietileno, resistente a variações de 
temperaturas ambientais e adequado para áreas 
externas. 
As peças também deverão ter aplicação de 
proteção UV e aditivos antiestáticos para evitar 
riscos de choque por atrito, e deverão ser 
pigmentadas de fábrica com cores variadas. 
Medidas Mínimas: 1,65 metros de comprimento x 

R$ 7.990,00 R$ 15.980,00 
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1,35 metros de largura x e 1,50 Apresentar Laudo 
de Ensaios de bordas cortantes conforme ABNT 
NM 300-1:2004 (versão corrigida: 2011), Laudo 
de pontas agudas, conforme ABNT NM 300-
1:2004 (versão corrigida 2011) item 5.9. O laudo 
deverá ser emitido por laboratório credenciado 
pelo INMETRO ou instituto similar. 

03 02 UNID Gira Gira carrossel, assentos anatômicos com 
mínimo de cinco lugares em plástico rotomoldado 
com volante central e apoio para 
os pés antiderrapante. confeccionados pelo 
processo de rotomoldagem em polietileno, 
resistente a variações de temperaturas 
ambientais e adequado para áreas externas. As 
peças também deverão ter aplicação de proteção 
UV e aditivos antiestáticos para evitar riscos de 
choque por atrito, e deverão ser pigmentadas de 
fábrica com cores variadas. Medidas Mínimas: 
diâmetro 1,55m x altura 0,51m Apresentar Laudo 
de Ensaios de bordas cortantes conforme ABNT 
NM 300-1:2004 (versão corrigida: 2011), Laudo 
de pontas agudas, conforme ABNT NM 300-
1:2004 (versão corrigida 2011) item 5.9. laudo 
deverá ser emitido por laboratório credenciado 
pelo INMETRO ou instituto similar. 

R$ 9.890,00 R$ 19.780,00 

04 147 M2 PISO EMBORRACHADO - Tapete: Mistura de 
granulado de pneu SBR (2-4 mm) com resina de 
poliuretano, pigmento e catalisador, prensada em 
condições de tempo e temperatura controladas. 
2-Pigmentação/tinta especial para borracha. 
Peso: 13 kg Altura/espessura: 2,0 cm Largura: 
100 cm Comprimento: 100 cm Área de cobertura: 
1 m2 Cores disponíveis: Terracota, verde e azul 

R$ 440,00 R$ 64.680,00 

05 UNID 01 PLAYGROUND - confeccionado Em Polietileno 
de Média Densidade Pelo Processo de 
Rotomoldagem, Aditivado Anti-uv Em Sua 
Totalidade e Anti-estático nos Escorregadores, 
composto por 01- Torre Sextavada: Medidas- 
152cm (diâmetro) x 200cm (altura), 01- 
Plataforma Fechada- a 85cm (altura), 06- Pilares 
de Sustentação- Com 85cm (altura), 03- Janelas, 
01- Escorregador Aberto- 190cm (comprimento) 
x 45cm (largura) / instalado a 95cm (altura), 01- 
Escalada- 100cm(comprimento) x 155cm 
(largura)-instalada a 95cm (altura), 06- Colunas 
Ocultas- Em Tubos de Aço Galvanizado, 01- 
Torre Sextavada - Medidas - 152cm(diâmetro)x 
200cm(alt.), 01- Plataforma Fechada - à 
85cm(alt.), 06- Pilares de Sustentação - Com 
85cm(alt.), 03- Janelas, 01- Escorregador Aberto 
- 190cm(comprimento) x 45cm (largura) / 
instalado à 95cm(altura), 01- Escalada - 100cm 
(comprimento) x 155cm (largura) / instalada a 
95cm (altura), 06- Colunas Ocultas - Em Tubos 
de Aço Galvanizado, 01- Torre Quadrada - 
Medidas - 120cm(comprimento) x 120cm 
(largura) x 200cm(altura), 01- Plataforma 
Fechada a 85cm (altura), 04- Pilares de 

R$ 29.900,00 R$ 29.900,00 
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Sustentação – Com 85cm (altura), 01- Janela, 01- 
Escorregador Aberto - 190cm(comprimento) x 
45cm(largura) / instalado a 95cm (altura), 04- 
Colunas Ocultas - Em Tubos de Aço 
Galvanizados, 02- Pontes Fechadas - 100cm 
(comprimento) x 65cm (largura) x 90cm(altura), 
01- Kit de Acessórios Contendo- Ponteiras, 
Plásticas(p/ Pilares Ocultos) + Parafusos/capas 
Protetoras(p/ 
escorregador/escalada/janela/ponte) + Manual 
de Montagem. Idade Recomendada: (+) de 3 
anos. Medidas - 900cm (comprimento) x 360cm 
(largura) x 200cm (altura) 

06 UNID 01 Castelo de bolinhas, Base e Texteria: 
Confeccionadas Em Polietileno Pelo Processo de 
Rotomoldagem Pilares: Tubo de Aço 
Galvanizado Revestido Com Tubex Blindado 
Colorido Fundo: Espuma Revestida de Tecido 
Teto: Lona Vinílica Com Elástico e 
Argolas para Fixação Rede: Em Poliamida 
Colorida Malha 05, Higienização: Fácil Limpeza, 
Podendo Ser Totalmente Lavável, 
Medidas - 335cm (comprimento) x 
335cm(largura) x 190cm(altura), Idade: (+) 3 
Anos, composto por 12 Módulos Inferiores, 12 
Módulos Superiores, 04 Módulos 
Superiores/travamento 02 Fundos Quadrados e 
01 Retangular, 05 Tetos Quadrados, 01 Kit de 
Acessórios Contendo: 01 Rede de Proteção 
Colorida, 01 Agulha para Instalação da Rede de 
Proteção, 02 Cordões para Fixação da Rede de 
Proteção, 04 Conectores de Aço para 
Travamento Dos Módulos Inferiores 01 Cinta 4 
Pontos para Travamento dos Módulos Inferiores 
01 Manual de Instrução e Montagem 

R$ 9.900,00 R$ 9.900,00 

07 02 UNID Super balanço, Medidas - 260cm (comprimento) 
x 195cm (largura) x 200cm (altura), estrutura 
confeccionada em tubos de aço galvanizado e 
testeira com pintura eletrostática, demais peças 
plásticas confeccionadas em politileno pelo 
processo de rotomoldagem aditivadas anti uv. 
Idade: (+) 3 Anos, cordas, cinta com feixo da trava 
frontal da cadeira, estaca para fixação das bases, 
e ganchos tipo "s" 

R$ 3.490,00 R$ 6.980,00 

08 150 UNID Caminha Infantil, Colorida, atóxica, com estrutura 
formada por duas cabeceiras fabricadas em 
polipropileno virgem com paredes em 
espessuras aproximadas de 2,8mm, com 
aproximadamente 4 pés de borracha 
antiderrapante e compartimentos em formato que 
permita acondicionar copo, mamadeira e 
chupeta. Nestes, os formatos e dimensionais 
devem favorecer o acesso da mão de um adulto 
até o ponto mais fundo do dispositivo, o qual deve 
possuir drenos que permitam escoamento de 
líquidos derramados acidentalmente ou durante a 
higienização, Estrutura lateral em alumínio, com 
cantos arredondados e reforços internos, com 

R$ 390,00 R$ 58.500,00 
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espessura mínima de 1,5mm e fabricação que 
atenda as normas da liga 6063. Possuir nas duas 
laterais dispositivo recolhível, com pés de 
borracha, fabricado no mesmo material das 
cabeceiras. Leito confortável, arejado e 
removível, confeccionado em tecido trama dupla 
de alta resistência, vazado, 100% poliéster 
recoberto com PVC. Laterais seladas a quente e 
acabamento em viés costurado, após montada, 
quando na posição de uso, os tubos de alumínio 
devem ficar no aproximadamente 10 cm acima 
do chão e para montagem da estrutura e fixação 
do leito às cabeceiras não devem ser utilizados 
parafusos ou pinos de qualquer natureza. O 
conjunto deve ser de fácil montagem e 
desmontagem, ambas feitas por encaixe e 
desencaixe das peças sem necessidade de 
ferramentas, parafusos, porcas ou dispositivos de 
fixação que possam ser removidos voluntaria ou 
involuntariamente resultando em risco à 
segurança criança. Deve possuir cantos 
arredondados, ser livre de arestas ou partes 
pontiagudas, além de permitir seu empilhamento 
mantendo de 3 a 4 cm de espaçamento entre as 
camas empilhadas. Comprimento: 135cm, com 
tolerância de +/- 5%. Largura: 60cm, com 
tolerância de +/- 5%. Altura:13cm, com tolerância 
de +/- 5%. Capacidade mínima: 50kg Garantia 
mínima de 1 ano, contado a partir da entrega do 
material. Apresentar laudos ou certificados 
emitidos por laboratórios credenciados ao 
INMETRO conforme as regras. 

09 08  UNID ESTANTE ORGANIZADORA LÚDICA - Deverá 
ser formada por barras metálicas de sustentação 
em 3 níveis encaixadas a laterais com formato 
lúdico de ursinho, palhacinho ou peixinho em alto 
relevo, cada nível comportando no mínimo 2 
cestas coloridas removíveis. Montagem através 
de encaixes parafusados. fabricados em 
polietileno rotomoldado, atóxico, com tratamento 
contra a ação dos raios ultravioletas e 
antiestático. Medidas aproximadas (montada): 
altura 78cm x comprimento 41cm x largura 90cm. 
Dimensões com tolerância de +/- 5%, Deverá 
possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

R$ 1.490,00 R$ 11.920,00 

10 02 UNID ESCORREGADOR - Deverá ter no mínimo 

01 escada com degraus texturizados sendo 

antiderrapante e corrimão incorporado 

em laterais com formato lúdico de golfinho 

com nariz que serve de cabide, elefante com 

trombina que serve de cabide ou palhacinho 

com nariz que serve de cabide, 01 rampa reta 

ou ondulada, com travamento por rosca. 

Acompanha aro de basquete em uma das 

laterais. Todos os itens fabricados em 

R$ 1.390,00 R$ 2.780,00 
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polietileno rotomoldado, atóxico, com 

tratamento contra a ação dos raios 

ultravioletas e antiestático. Medidas 

aproximadas: largura 78 cm x altura 102 cm 

x comprimento 167 cm. Dimensões com 

tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 

NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti- UV 

da matéria prima de no mínimo 2000 horas, 

atendendo as exigências da ASTM G 154, 

Apresentar Laudo da matéria prima de 

Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da 

ABNT NBR 14922:2013 e Apresentar Laudo 

da matéria prima de Resistividade 

Volumétrica e Superficial, para avaliar 
11 03 UNID PARQUE MULTICOLORIDO M - Com no mínimo 

três torres, em alturas diferentes, composto por 
estrutura em madeira plástica com reforço interno 
cor similar a madeira medindo no mínimo cada 
uma 90mm x 90mm, com plataformas medindo 
no mínimo 1,00m x 1,00m cada, no mínimo dois 
telhados medindo no mínimo1,30m x 1,30m cada 
em polietileno e estrutura metálica interna. 
Plataformas com alturas entre 0,80me 1,20m em 
polietileno rotomoldado, com estrutura tubular em 
aço carbono, com pelo menos as seguintes 
atividades: 1 tobogã com 4 curvas de 45° com 
diâmetro aproximado de 0,63m em polietileno 
rotomoldado e saída em parede dupla, fixados a 
torre por flange em polietileno rotomoldado 
medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 
escada com no mínimo 3 degraus em polietileno 
rotomoldado com guarda corpo com travessas 
verticais e horizontais, em tubos de aço carbono 
de 1”, fixadas as colunas da torre e às laterais da 
escada através de insertos metálicos; 1 
escorregador grande, em polietileno rotomoldado 
com mínimo de 2,5m de comprimento; 1 cerca 
ábaco em polietileno colorido com espessura 
mínima de 10mm, com o nome da atividade 
vazado, com varetas metálicas e argolas 
plásticas em 4 cores diferentes; 1 conjunto para 
passagem em curva perfazendo 90o com 
diâmetro aproximado de 0,63m, fixados a torre 
por duas flanges em polietileno rotomoldado 
medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 
escalada de no mínimo 4 degraus, em polietileno 
rotomoldado; 1 cerca metalofone em polietileno 
com espessura mínima de 10mm, com o nome 
da atividade vazado e 8 tubos metálicos, cada um 
em uma cor e emitindo uma nota diferente; 1 
Rampa de escalada vertical em polietileno 
maciço de no mínimo 10mm colorido, medindo 
aproximadamente 950x890mm, com 4 orifícios 

R$ 59.900,00 R$179.700,00 
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para escalada e pega mão nas laterais; 1 
escorregador pequeno em polietileno 
rotomoldado com mínimo de 1,5m de 
comprimento; 1 escalada de no mínimo 9 
degraus, em polietileno rotomoldado; 3 portais de 
passagem com aberturas para apoio das mãos, 
fixados às colunas, a 

12 01 UNID PARQUE MULTICOLORIDO G - Com no mínimo 
três torres, composto por estrutura em madeira 
plástica com reforço interno cor similar a madeira 
medindo no mínimo cada uma 90mm x 90mm, 
com plataformas medindo no mínimo 1,00m x 
1,00m cada, com três telhados medindo no 
mínimo 1,30m x 1,30m cada em polietileno e 
estrutura metálica interna. Plataformas com altura 
de 1,20m em polietileno rotomoldado, com 
estrutura tubular em aço carbono, com pelo 
menos as seguintes atividades: 1 escorregador 
grande duplo com arco superior, ambos em 
polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m de 
comprimento; 1 escorregador espiral, em 
polietileno rotomoldado, fixado em patamar 
exclusivo fabricado em polietileno rotomoldado 
com estrutura tubular em aço carbono, com 
grades laterais fabricadas pelo mesmo processo; 
1 tobogã rotomoldado com no mínimo quatro 
curvas em 45° e diâmetro de 0,63m com saída 
em parede dupla fixado a torre por flange em 
polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 coqueiro em 
polietileno maciço de 10mm colorido, com no 
mínimo 12 folhas; 1 Escada curvada com no 
mínimo 6 degraus, dimensão aproximada de 
1100 mm de comprimento x 1070mm de largura 
em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido, Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 
galvanizado e com pintura eletrostática com 
diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 
tubo de passagem em polietileno rotomoldado 
com no mínimo 1,60m de comprimento e 0,63m 
de diâmetro fixados a torre por duas flanges em 
polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 Rampa de 
escalada vertical em polietileno maciço de no 
mínimo 10mm colorido, medindo 
aproximadamente 950x890mm, com 4 orifícios 
para escalada e pega mão nas laterais; 1 ponte 
de passagem, com comprimento mínimo de 
1850mm, piso curvado de tábuas de madeira 
plástica cor similar a madeira, com estrutura 
metálica em tubos de 1 1/4”, barras trefiladas de 
3/8” e travessas inferiores em perfil 2mm e 
sistema de segurança com barras de proteção 
laterais 

R$ 89.990,00 R$89.990,00 

13 02 UNID PARQUE MULTICOLORIDO GG - Com no 
mínimo quatro torres, composto por estrutura em 
madeira plástica com reforço interno cor similar a 
madeira medindo no mínimo cada uma 90mm x 

R$ 104.800,00 R$209.600,00 
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90mm, com plataformas medindo no mínimo 
1,00m x 1,00m cada, com quatro telhados 
medindo no mínimo 1,30m x 1,30m cada em 
polietileno e estrutura metálica interna. 
Plataformas com altura de 1,20m em polietileno 
rotomoldado, com estrutura tubular em aço 
carbono, com pelo menos as seguintes 
atividades: 1 tobogã rotomoldado com quatro 
curvas em 45 e diâmetro aproximado de 0,63m 
com saída em parede dupla fixado a torre por 
flange em polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 
escorregador grande duplo com arco superior, 
ambos em polietileno rotomoldado com mínimo 
de 2,5m de comprimento; 1 Escada curvada com 
no mínimo 6 degraus, dimensão aproximada de 
1100 mm de comprimento x 1070mm de largura 
em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido, Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 
galvanizado e com pintura eletrostática com 
diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 
tubo de passagem em polietileno rotomoldado 
com no mínimo 1,60m de comprimento e 0,63m 
de diâmetro fixados a torre por duas flanges em 
polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 Rampa de 
escalada vertical em polietileno maciço de no 
mínimo 10mm colorido, medindo 
aproximadamente 950x890mm, com 4 orifícios 
para escalada e pega mão nas laterais; 1 
coqueiro em polietileno maciço de 10mm 
colorido, com no mínimo 12 folhas; 1 escalada de 
no mínimo 9 degraus, em polietileno 
rotomoldado; 1 escorregador grande ondulado, 
em polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m 
de comprimento; 1 escorregador espiral, em 
polietileno rotomoldado, fixado em patamar 
exclusivo polietileno rotomoldado com estrutura 
tubular em aço, com grades laterais fabricadas 
pelo mesmo processo; 1 escalada de cordas em 
aço carbono de no mínimo 42,40mm, com cordas 
de 14mm cruzadas e fixadas com buchas 
plásticas; 1 escada fabricada em a 

14 02 UNID TÚNEL BABY - Montado em módulos de encaixe 
expansíveis com aberturas nas laterais em 
ambos os lados, contendo entrada e saída que 
dão sustentação. Equipamento em plástico 
rotomoldado com aditivações que garantem 
maior segurança e vida útil ao produto sendo anti-
UV e antiestáticos. Medidas mínimas: 2,10m de 
comprimento x 0,87m de largura x 1,25m de 
altura. Equipamento com certificação ABNT NBR 
NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Apresentar 
Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 
2000 horas, atendendo as exigências da ASTM 
G 154, Apresentar Laudo da matéria prima de 
Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da ABNT 

R$ 2.790,00 R$ 5.580,00 
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NBR 14922:2013 e Apresentar Laudo da matéria 
prima de Resistividade Volumétrica e Superficial, 
para avaliar as características condutivas, 
antiestáticas e isolantes da matéria prima, 
atendendo as exigências da ASTM D 257-14. 

 

CLÁUSULA 2ª DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. - Dos preços 
 
2.1.1 - O contratante pagará ao contratado, valor Total de R$ 706.870,00 (setecentos e seis mil e oitocentos 
e setenta reais); 
 
2.2. – O valor a ser pago será apurado através das requisições emitidas e devidamente atendidas pelo 
Contratado. 
 
2.3. – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.3.1 – As faturas deverão ser emitidas contra a Prefeitura Municipal de Jaboticatubas, pela Contratada, no 
primeiro dia subsequente à comunicação do valor aprovado e o pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) 
dias mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do objeto. 
 
2.3.2 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
2.3.3 – Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou eventuais débitos 
daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, sem 
obrigatoriedade de prévio aviso. 

2.3.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX / 100) 
    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA 3ª DO PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1. Os equipamentos deverão serão entregues em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da Autorização 
de Fornecimento; 
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CLÁUSULA 4ª DA DOTAÇÃO 
 
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias nº. 
15.2.02180020.2745103281.769.4.4.90.52.00.15000–Ficha-881  
15.3.02220020.12.365.0185.44905200.15001001 – Ficha-1140  
 

CLÁUSULA 5ª DA VIGÊNCIA 
 
5.1.  Este contratoterá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
5.2.  A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA 6ª DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
6.1.  O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o art. 125 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, desde que o total do contrato mais o aditivo não ultrapasse o limite estabelecido 
no inciso II do art. 75 da Lei Federal 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA 7ª DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
7.1. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021. 
7.2. Emitir, conforme necessário e dentro do prazo de validade do Contrato, as Ordens de Fornecimento, 
especificando de maneira clara as quantidades, os itens e prazos de execução desejados. 
7.3. Designar pessoal qualificado para o recebimento dos serviços prestados pela Empresa Contratada, 
verificando a conformidade com as especificações, quantidades e prazos estabelecidos nas Ordens de 
Fornecimento. 
7.4. Informar à Empresa Contratada, em tempo hábil, qualquer irregularidade, deficiência ou desconformidade 
constatada nos serviços prestados, para que sejam adotadas as providências necessárias. 
7.5. Manter comunicação regular e eficiente com a Empresa Contratada, garantindo que todas as informações 
necessárias para o cumprimento das obrigações contratuais sejam disponibilizadas de forma clara e 
tempestiva. 
7.6. Solicitar, quando necessário, relatórios ou documentos complementares que comprovem a regularidade 
da execução contratual, garantindo a transparência e a eficácia na aplicação dos recursos públicos. 
7.7. Buscar a resolução amigável de qualquer conflito ou divergência que venha a surgir durante a execução 
do contrato, utilizando-se de mecanismos de mediação, quando necessário. 
7.8. Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos produtos. 
7.9- Indicar o responsável pela fiscalização e recebimento dos produtos. 
7.10. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
7.11. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas, nos prazos fixados. 
 

CLÁUSULA 8ª DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
8.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 
produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8.2. Fornecer os produtos contratados em conformidade com as especificações técnicas e de segurança. 

8.3. Garantir que os materiais, fornecidos estejam em conformidade com as normas de segurança e qualidade 

ordinárias, incluindo certificações pertinentes para o uso em ambientes escolares e públicos. 
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8.4. Respeitar os prazos de entrega estipulados no contrato, evitando atrasos e interrupções que podem 

prejudicar a utilização dos produtos pelos municípios consorciados. 

8.5. A contratada será responsável pelo transporte seguro e, quando aplicável, pela instalação dos parques 

infantis e brinquedos, garantindo que sejam realizados em conformidade com as especificações e as normas 

de segurança. 

8.6. Disponibilizar suporte técnico necessário para ajustes ou eventuais adequações que possam ser 

solicitadas pelo Município ou pelos municípios consorciados durante o processo de entrega e instalação. 

8.7. Apresentar relatórios de conformidade e qualidade, quando solicitados, para os produtos fornecidos, 

detalhando as especificações atendidas, os testes de qualidade realizados e os possíveis problemas 

corrigidos. 

8.8. Garantir a substituição de produtos que apresentem defeitos ou falhas dentro do prazo de garantia, bem 

como realizar as manutenções permitidas para o bom funcionamento dos equipamentos, conforme exigido 

pelo Consórcio e pelos municípios consorciados. 

8.9. Efetuar, sem custos adicionais, quaisquer ajustes ou substituições permitidas para que os produtos 

atendam plenamente às exigências contratuais e padrões de qualidade e segurança. 

8.10. Formalizar o contrato em até cinco dias corridos após a comunicação emitida pelo Departamento de 

Compras/Licitações da Administração Pública. 

8.11. Arcar com todos os custos associados à execução completa do objeto, incluindo despesas com 

transporte, instalações e todas as exigências técnicas específicas 

8.12. Cobrir despesas decorrentes de acidentes durante o transporte, instalação ou utilização de produtos, 

caso não estejam cobertos por segurança. 

8.13. Assumir a responsabilidade por todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais e sociais incidentes 

sobre os serviços prestados, diretos ou indiretamente. 

8.14. Substituir, em até 05 (cinco) dias, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às 
especificações constantes deste contrato. 

8.15. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

8.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

8.17.  Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, 
e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

8.18. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida 
na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

8.19. A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

8.20. A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados; 
 
8.21. A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 
 
8.22. A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 
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CLÁUSULA 9° DA EXTINÇÃO: 
 
 
9.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente Adesão poderá ser extinto de conformidade 
com o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA 10° DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. A fiscalização do objeto será exercida por Lauro Henrique Marques Nascimento – Secretário Municipal 
de Governo. 
 
10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer 
circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 
120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se considerado em desacordo 
com os termos do presente contrato. 
 
 
 

CLÁUSULA 11º DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal de nº 4280/2023, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 

qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto. 
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 

em especial quando solicitado pela Administração; 
XXV - deixar de repor funcionários faltosos; 
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados 
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 
 a) registro de ponto; 
 b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário; 
 c) comprovante de depósito do FGTS; 
 d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
 e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até 
a data da extinção do contrato; 
 f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

  XXX - induzir a administração em erro; 
 XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração 
nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
 XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 
simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 
recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 
XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 
XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade seguro garantia; 
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX – deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representar o contratado na execução do contrato; 

XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação 
aos contratos. 
 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma obrigação do 
edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou cláusulas 
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contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, 
devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução 
de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente 
aos impostos destacados no documento fiscal; 
 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da contratação 
direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente; 
 
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item 
11.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
 
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 11.1, 
subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item 
11.1 subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 
 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 11.1, 
subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 
 
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados. 
 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com a 
administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado; 
 
II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
o mesmo ou durante a execução do contrato; 
b) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo não 
superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
do certame; 
 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
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b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

 

11.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 4280 de 31 de março de 2023. 

11.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não recolhimento das 
contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da 
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da 
Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA 12º DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1.  Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021, cujas 
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
 

CLÁUSULA 13º DOS REAJUSTES 

13.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado mediante 
iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do 
orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

13.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 
(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

13.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores. 

CLÁUSULA 14º DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
  
14.1.  Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até 15 (quinze) dias contados 
do protocolo. 
 

CLÁUSULA 15º DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Jaboticaubas, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
 
Jaboticatubas/MG, 25 de novembro  de 2025 . 
 
 
 
 

RACLY ARAUJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

STAR PRODUTOS E COMÉCIO LTDA 
CONTRATADO 
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